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S E D E :  A V E N I D A  D A  B O A V I S T A  1 2 7 7 / 8 1  –  4 º  •  4 1 0 0 - 1 3 0  P O R T O  •  P O R T U G A L  
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M A T R I C U L A D A  N A  C R C  D O  P O R T O  C O M  O  N º  Ú N I C O  D E  M A T R Í C U L A  E  P E S S O A  C O L E C T I V A  5 0 2  7 7 8  4 6 6   

 
 

Exmo. Senhor 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral da 

Sonae Capital, SGPS, SA 

Lugar do Espido 

Via Norte 

4471-907 Maia 

 

 
 

PROPOSTA 
 
 

Um - Condicionada à aprovação das propostas apresentadas nos pontos anteriores, propõe-se que seja 

eleito para integrar o Conselho de Administração, até ao termo do mandato em curso (2018-2020), o 

senhor Engenheiro Ângelo Gabriel Ribeirinho dos Santos Paupério por considerar, com base nos requisitos 

definidos pela Sociedade, que este possui o perfil, conhecimento, curricula e experiência adequada à 

função a desempenhar. A entrada em funções ficará sujeita a apreciação do Banco de Portugal, caso o 

mesmo não se tenha pronunciado até à data da apreciação e votação da presente proposta; 

Dois - Propõe que se delibere fixar a caução do membro ora proposto em € 250.000 (duzentos e cinquenta 

mil euros), a prestar por qualquer das formas permitidas por lei; 

Três – Mais se propõe que se delibere autorizar o membro proposto, cujos demais cargos constam do 

curriculum vitae anexo a esta proposta, a exercer também cargos na proponente e nas sociedades 

participadas, direta ou indiretamente, pela proponente, não se aplicando qualquer limite ao acesso à 

informação nos termos e para os efeitos do n.º 4 do Art.º 398º do Código das Sociedades Comerciais.  

 

Acompanham esta proposta as informações impostas pela alínea d) do n.º 1 do Art.º 289º do Código das 

Sociedades Comerciais.  

 

Porto, 31 de Outubro de 2019 

 

Pelo Conselho de Administração, 

 


